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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 083/2024, de 23 de outubro de 2024.

EMENTA:  REGULAMENTA  O
ART.  72  DA  LC  458/2003  E
L E I S  E S P E C I A I S
TRIBUTÁRIAS/ADMINISTRATIV
A S  N O  Q U E  R E F E R E  A O
PARCELAMENTO  DE  DÍVIDAS
TRIBUTÁRIAS  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

HEDER  JEAN  BRUNO  DE  OLIVEIRA,  Prefeito  do
Município de Zacarias, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei.

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  otimizar  a
prestação de serviços e a interação administrativa do Setor
de Tributos com a Procuradoria Jurídica Municipal.

D E C R E T A:
Art. 1º - A partir da publicação do presente Decreto

todo parcelamento de multa ou dívida tributária municipal,
inscrita ou não em dívida ativa,  realizada pelo Setor de
Tributos  deverá  ter  a  chancela  de  ao  menos  um  dos
procuradores jurídicos municipais.

Art. 2º - As regras e condições do parcelamento de
dívidas tributárias ou administrativas seguirão as normas
do CTM – LC 458/2003 ou das leis especiais criadas para o
seu desiderato.

Art. 3º -  Após ciência e assinatura em conjunto do
Termo  de  Confissão  e  Parcelamento  de  Débitos,  a
Procuradoria  Municipal  deliberará  pelas  providências
administrativas  ou  judiciais  necessárias  para  a  melhor
gestão das cobranças administrativas ou execuções fiscais
dos respectivos créditos.

Art. 4º - O não atendimento ao presente decreto que
cause  prejuízos  ou  embaraços  aos  contribuintes  poderá
ensejar responsabilização administrativa.

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Art.  4º  -  Registra-se,  Publique-se,  Cumpra-se  e
Comunique-se.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ZACARIAS,  Paço
Municipal "Aldo Oliva", aos vinte e três (23) dia do mês de
outubro (10) de dois mil e vinte e quatro (2024).

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria  e publicada,  por  afixação,
em locais públicos de costume, na data supra.

JACKELINE DA SILVA DE MENDONÇA BONFIM
Responsável pelo Expediente

...........................................................................................................
DECRETO Nº 084/24 DE 24 DE OUTUBRO DE 2024.

ADMISSÃO  DA  SERVIDORA
CONCURSADA  FERNANDA  DE
FATIMA PAMPOLIN;

HEDER  JEAN  BRUNO  DE  OLIVEIRA,  Prefeito
Municipal de Zacarias, Estado de São Paulo, usando de suas
atribuições legais, e;

CONSIDERANDO as disposições contidas no Edital de
Concurso Público n° 001/19, publicado em 22 de março de
2019.

CONSIDERANDO  as  disposições  conforme edital  nº
001/19  de  Homologação,  publicado  em 28  de  maio  de
2019,  que  homologou  a  classificação  e  aprovação  de
candidatos  no  Concurso  Público;

CONSIDERANDO  as disposições da Lei Municipal n°
449/03,  de  10  de  novembro  de  2003,  que  instituiu  o
Regime  Jurídico  Único  dos  Servidores  Municipais  de
Zacarias - SP;

CONSIDERANDO  as  disposições regulamentadas da
Lei  Municipal  n°  641/07,  que  dispõe  sobre  a  Estrutura
Administrativa do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal
De Zacarias e das outras providências;

E  finalmente,  considerando  o  Edital  de  convocação
publicado  em  09  de  outubro  de  2.024,  resolve:

DECRETA
Art.  1º  -  Conforme  classificação  obtida  em  Concurso

Público, nos termos do artigo 6º, parágrafo único, artigo 8º,
inciso I, artigo 9º, parágrafo único, inciso I, e artigo 10, da
Lei Complementar Municipal nº. 449, de 10 de novembro de
2003,  fica  nomeado  a  Senhora  Fernanda  de  Fatima
Pampolin,  RG  nº  40.775.610-3  SSP/SP,  CPF  nº.
349.150.628-05,  para  exercer  o  cargo  de  provimento
efetivo em Regime Estatutário, no cargo de Professor de
Educação Básica I, com jornada de trabalho de 30 horas
semanais.

Art. 2º - Registra-se, Cumpra-se e Comunique-se.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua

publicação,
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ZACARIAS,  Paço

Municipal "Aldo Oliva", ao vinte e quatro (24) dia do mês de
outubro (10) de dois mil e vinte e quatro (2.024).

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
Registrada nesta Secretaria e publicada no DOM e por

afixação, em locais públicos de costume, na data supra.
JACKELINE DA SILVA DE MENDONÇA BONFIM
Responsável pelo Expediente

...........................................................................................................
DECRETO Nº 085/24, DE 24 DE OUTUBRO DE 2.024.

HEDER  JEAN  BRUNO  DE  OLIVEIRA,  Prefeito
Municipal de Zacarias, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais:

por Lei etc.
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica exonerado o Senhor Guilherme da Silva

Leal,  RG.  42.411354-8  SSP/SP,  CPF  nº.  350.427.668-78,
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brasileiro,  solteiro,  do  cargo  de  Diretor  Municipal  do
Turismo, Cultura e Lazer, de provimento em comissão,
referência 21 criado pela Lei Municipal N º 641/07 de 05 de
Outubro de 2007, e alterado pela LEI COMPLEMENTAR Nº
1846, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023

Art.  2º  -  O  referido  cargo  é  de  provimento  em
comissão,  sendo  de  livre  nomeação  e  exoneração  pelo
Prefeito Municipal, nos termos do Artigo 37, Inciso II,  da
Constituição Federal e citada Lei.

Art. 3º - A nomeação supra, devendo o Departamento
de  Recursos  Humanos  desta  Prefeitura  Municipal,
providenciar  as  anotações  pertinentes  na  forma  da  Lei.

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 5º - Registra-se, Cumpra-se e Comunique-se.
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ZACARIAS,  Paço

Municipal "Aldo Oliva", ao vinte e quatro (24) dia do mês de
outubro (10) de dois mil e vinte e quatro (2.024).

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
Registrada nesta Secretaria e publicada no DOM e por

afixação, em locais públicos de costume, na data supra.
JACKELINE DA SILVA DE MENDONÇA BONFIM
Responsável pelo Expediente

...........................................................................................................
DECRETO Nº 086/24, DE 24 DE OUTUBRO DE 2.024.

HEDER  JEAN  BRUNO  DE  OLIVEIRA,  Prefeito
Municipal de Zacarias, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais:

por Lei etc.
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica nomeado o Senhor Guilherme da Silva

Leal,  RG.  42.411354-8  SSP/SP,  CPF  nº.  350.427.668-78,
brasileiro,  solteiro,  para  o  cargo  de  Assessor  de
Gabinete,  de  provimento  em  comissão,  referência  07,
criado pela Lei Municipal N º 641/07 de 05 de Outubro de
2007, e alterado pela LEI COMPLEMENTAR Nº 1846, DE
07 DE DEZEMBRO DE 2023

Art.  2º  -  O  referido  cargo  é  de  provimento  em
comissão,  sendo  de  livre  nomeação  e  exoneração  pelo
Prefeito Municipal, nos termos do Artigo 37, Inciso II,  da
Constituição Federal e citada Lei.

Art. 3º - A nomeação supra, devendo o Departamento
de  Recursos  Humanos  desta  Prefeitura  Municipal,
providenciar  as  anotações  pertinentes  na  forma  da  Lei.

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 5º - Registra-se, Cumpra-se e Comunique-se.
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ZACARIAS,  Paço

Municipal "Aldo Oliva", ao vinte e quatro (24) dia do mês de
outubro (10) de dois mil e vinte e quatro (2.024).

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
Registrada nesta Secretaria e publicada no DOM e por

afixação, em locais públicos de costume, na data supra.
JACKELINE DA SILVA DE MENDONÇA BONFIM

Responsável pelo Expediente
...........................................................................................................
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